
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

deIL/M/JÍ-

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PROVIMENTO CONJUNTO N° 011/2017- CJRMB/CJCI

Institui o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis do
Estado do Pará, bem como acrescenta e altera dispositivos
do Provimento Conjunto n° 001/2015-CJRM/CJCI, de
09.01.2015, que dispõe sobre o Código de Normas dos
Serviços Notariais e de Registro de Imóveis do Estado do
Pará.

O Desembargador José Maria Teixeira do Rosário, Corregedor de Justiça da Região

Metropolitana de Belém, e a Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar

Cunha, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições

legais, e

CONSIDERANDO a competência constitucionaímente atribuída ao Poder Judiciário

por meio do art. 236, §1°, da Constituição Federal, e art. 37 da Lei n° 8.935/94
/

fiscalizar as atividades notariais e de registro exercidas em caráter privado^

delegação do Poder Público;

CONSIDERANDO que compete às Corregedorias do Tribunal de Justiça d^

do Pará zelar pela boa prestação dos serviços notariais e de registro, par;

realizados de forma rápida, eficiente e com qualidade, de modo a viabilizar a

publicidade, a autenticidade, a segurança e a eficácia dos atos jurídicos;

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o intercâmbio de informações entre os

Oficiais de Registro de Imóveis, o Poder Judiciário, a Administração Pública e o

público em geral, para eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e do serviço

público;

CONSIDERANDO as Diretrizes gerais estabelecidas para o Sistema de Registro

Eletrônico de Imóveis - SREI, de que trata os art. 37 a 41, da Lei n° 11.977/09 e pelo

Provimento n° 47/2015/CNJ;


















































